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AUTUAÇÃO

Aos onze dias do mês de juUlO

mil novecentos e noventa cinco ^ autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

do ano de

Período da Presidência: 19 35... a 19 36

Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA

Vice-Presidente : WILSOM DJTiTiElVf DOS SANTOf

1° Secretário: ALMIR PORTE DOS SANTOS

2° Secretário: LUCAS MOULLAIS
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

lEOJETO m LEI ES (P.l/95

Câmara MuryicipAL Ot
CACMOEIRC» Oc

a A T M

DElSTiKO; COOiGO:

LEEOMEA VIA PIÍBLIGA DO IVlÜITICÍPIO

E DÍ OUTRAS PEOVIDSITOIAS,

Artigo is Pica denominada rua AIVIíTA DE SOUZA ALVES, a rua 7

Bairro Monte Cristo, confrontando com a orua Arlinda

de Souza Cordeiro Amaral e rua Matilde Assad"-,

Artigo 2S Esta. Lei entra em vigor na data da sua puLlicação

revogadas a.s disposições em contrário»

Sala das -Sessões, 06 de jullio de 1995.

s  Vs

eLimar eerreira

vereador - PDT

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

SROJEIO ]]ÍE LEI m ./9;

jCÂIVlARA MUíMiClPAL DE
CACHOEIRO Dc íTAPEMIRi?^

)  íà \ h I ; P • nj

C-óvíGO;

LENOIvrQíA VIA PTÍBLICA LO T/ÍDILCaÍPIO

E M OUTRAS PROVIUSUGIAS.

Artigo 12 - Pica denominada roa AEVIEA PE SOUZA ALVES, a rum 7

Bairro Monte Cristo, confrontando com a rua Arlinda

de Souza Cordeiro Amaral e rua Matilde Assad

Artigo 22 ~ Esta Lei entra em vigor na data da sua puUlioação

revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 06 de julho de 1995»

ELIMAR EERREIRA

vereador - PDT

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

ARA yyi^lGiPAL DE

CACHOEIRO DE ITá?£íí;R!M

;  I V :cnO

1

CÓüiGO:

A ASSOGIAÇSO jDE MORAUOEES IO BAIIffiO MOIÍTE CEISTO auer

prestar homenagem à SrS ALVIíTA lE SOUZA ALVES, que resiclèu 23 3,nos

no referido Lairro, sendo pessoa amiga, de comiuta irrepreensível,

tendo deixado 2 filhos que residem na mesma casa.

Por isto contamos com a colaborarão desta Casa para

prestarmos esta singela homenagem.

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JIÍSTIFIOATIYA

A ASSOOIAÇAO de MOEADOEES do BAIESO MOlíTE CRISTO quer

pre9'fcs,r homenagem à Srâ ALVIEA DE SOUZA ALVES, que residàu 23 anos

no referido "bairz^o, sendo pessoa amiga, de conduta irrepreensível,

tendo deixado 2 filhos que residem na mesma casa.

Por isto contamos com a colahora^ião desta Casa para

prestamos esta singela homenagem»

VEREADORES VES - 002/20000794
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lepMlÊca Federativa do Brasil
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CACHOEIRO' DE JTAPEMIRIIVI
RUiíi .

í:stado do espirito santo

Caclioeitii iJj
Jlo

FERHflllDO CÜRVfllllO G01^ES Escrivão Oiicial i!(j Carlório ilo 1°

Bücío lio Reglslro Civil da Ciilaile de CaciiDeiro de IlapEininni Eslado do Esplrilo Saiilo, por
noniGacão na iornia üa lei etc.

CERTIFICO, que as fls'^.5§! 57.do livro registro de Óbitos, foi
feito hoje o assento ^e__^^Í^,U..LI^^G^...cLS '

'í2:CX.y.Yò.Íf.lX£^áb íS Ohord^e'0<O - ir.s.
do se^^a.rÒ^.:r^..jCsQ..-...de cor pOiA/OU^—.

i_Ã)VbfiLlk^ pLVLU eo^ ̂ ^^'•Ç^iPral de P^V :.-r:r3r.....r7zr:pdomi^liado e residente
comJ_7iX2 Ct/YVOTi
de

..eX..CÍ£X£cU_
, de idade, estado

e de Da cJPi-. ^Ouyx..
.  Foi declarànti^.^j n 'i 1 r-Í ! O |?,Orx A.t ('^\l 'Pb;- oLob. ^^"^á^^-atestado -

do óbito firmado potOA ■ 10i|JLU'a \^^Yl11o4^vcC^ OC^ ——-"que deu
como causa da moi^QlAn^=Cl.£L.....t^v,CÍ^Q.)\li:)^li;VaJtBl

y^^ipLl€JP. -Q.O:£jl-. Fi/;:i .bL b-L 9 pló kx h q/Oi^—. e o sepultamento sera feito jno cemitério de..£^í:^lxx:).!^.u^....jg.e.:c£^Á...B.AJUQ....n^'~i■.U.5:i;YUJL.r^^^^^^
OBSERVAÇÕES tÇ^X CXrA.óijIL^ ■— :

O referido é verdade e dou fé

Cachoeiro de Itapemirim j'o de O ) 13.de 19

Qficial de Regi \tto Civil
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE COESTITÜICAO. JTJSTIGA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI 107/95

INICIATIVA: EXII/LAR EEREEIEA

RELATOR : LUCAS MOULAIS

Relatório

Trata-se de projeto de Lei qu.e denomina via pública-

VOTO LO RELATOR:

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,

legal e relacionai. Voto pelo encaminhamento da matéria.

VOTO LO P"-ESILEI;TE ■

Voto cor' o Relator-

Voto com o Relator

LECISAO

Lecide esta Comissão, por unanimidade de seus miembros, pelo en-

camin-hamento reg'ular da matéria, observaõ.as as normas regimen -

tais.

das Comissões, 04jie Agosto de 1995-

- PresidentelE IT DA S RA

ILAlS Relat/orM

O-V
r

LllIAR EERREIRA - Membr o

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRÍAS E SERVIÇOS PÜIBLICX)S

PROJETO DE N° 107/95

INICIATIVA :

RELATOR ■ KB.TIVR JOSÉ SARTÔRI

REU^TÓRIO :

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Logradouro Público do

Município.

VOTO DO RELATOR:

proposição está regular, quanto aos aspectos desta Comissão.

Voto pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDESPTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISAO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas e respeitadas as

normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1995.

—  Presidente

-  -p^/yS^OSÉySARTÓRI - Relator WALTER GOMES^í^ Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94

JOSÉ


